
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Taquaritinga, 27 de fevereiro de 2020. 

Ofício n° 061/2020 

Ref.: Requerimento n°015/2020  
Vereador: Marcos Aparecido Lourençano 

Senhor Presidente: 

O expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara Municipal na 
Sessão Ordinária do dia 10 de fevereiro de 2020 e transcrito no Ofício n° 030/2020, de 13 de 
fevereiro de 2020, dessa Digna Presidência, foi alvo da nossa atenção. 

Respondendo ao nobre Vereador, que solicita informações sobre a 
calçada da rua Tiradentes, defronte ao número 846, esclarecemos que os proprietários do 
imóvel informam estar de acordo com a legislação, pois na época da construção da casa, o 
passeio público contava com 1,50 metros a mais do que atualmente, tendo a Prefeitura em 
gestões anteriores promovido a redução da largura da calçada. Foi solicitado aos moradores 
uma poda na vegetação do local, para que não mais incomode os transeuntes. 

Informamos ainda que em 21 de janeiro de 2020, os proprietários do 
imóvel foram notificados para que tomassem as devidas providências, conforme documento em 
anexo. 

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos. 
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anderi: José Marsico 
Pref-ito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Girotto 
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritina  
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Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas 

Notificação 
0146/2020 

Proprietário:- Sr(a) Valdívia Gonçalves de Almeida Morano 

Endereço:- Rua:- Tiradentes n' 846 

Centro - Taquaritinga SP 

Assunto: 	Retirada de planta "Coroa de Cristo" de frente o imóvel 
localizado a Rua:- Tiradentes n° 846 no centro desta , sobre passeio 
público, e em atendimento ao processo protocolado pela Polícia Militar 
na Prefeitura Municipal n'007112020.  

Fica V.sa NOTIFICADA a fazer a retirada da planta 
"Coroa de Cristo" no passeio público (Calçada), no prazo de 05 (dias), a 
contar do recebimento desta, sendo que as plantas ocupam a maior parte 
da calçada, impossibilitando a passagem de pedestres no local, infringindo 
assim o Código de Normas e Posturas Municipal, Lei 3.218/01 - Art 75 que 

diz:- É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito 
de pedestres sobre os passeios (calçada). 

O não atendimento a notificação, ensejará em multa e 
demais providências judiciais cabíveis. 

É o que me cumpre notificar, 
\\ 

/7 
Taquaritinga 21 clJb\eiro de 2020. 

~1 	\ lx,4 -- , 

José Carlos Pires 
Coord. Fiscalização 
Obras e Posturas 



O não atendimento a notificação, ensejará em multa e 
demais providências judiciais cabíveis. 

É o que me cumpre notificar, 

Taquaritinga 02'dç Mço de 2020. 

José Carlos Pires 

Coord. Fiscalizacã 
/ A 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas 

Notificação 
1558/2020  

Proprietário:- Sr(a) Valdívia Gonçalves de Almeida Morano 

Endereço:- Rua:- Tiradentes n'846 

Centro - Taquaritinga SP 

Assunto: 	Retirada de planta "Coroa de Cristo" de frente o imóvel 

localizado a Rua:- Tiradentes n° 846 no centro desta , sobre passeio  

público, e em atendimento ao processo protocolado pela Polícia Militar 

na Prefeitura Municipal n° 0071/2020.  

Fica V.sa NOTIFICADA a fazer a retirada da planta 
"Coroa de Crista" no passeio público (Calçada), no prazo de 05 (dias), a 
contar do recebimento desta, sendo que as plantas ocupam a maior parte 
da calçada, impossibilitando a passagem de pedestres no local, infringindo 
assim o Código de Normas e Posturas Municipal, Lei 3.218/01 - Art 75 que 
diz:- É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito 

de pedestres sobre os passeios (calçada). 
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